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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 19/2023
(EVENTO DE ALTERAÇÃO)

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.0.000022509-3)
 
 

Torna-se público que o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, por meio da Assessoria Técnica de Licitações, sediada na Avenida Presidente Wilson, 194,
1º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, nos termos da Lei nº 14.133,  de 2021,
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538/2015, da Resolução CNJ nº 468/2022 (TI), da
IN SEGES/ME Nº 73/2022, e legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia:  21/09/2023, às 11h00  (horário de Brasília)
Endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e https://www.gov.br/pncp/pt-br
CONTRATANTE (UASG): 070017
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 800.269,51
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto 
EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA ME/EPP/MEI:  itens 2, 4 e 6
PREFERENCIA DE PARTICIPAÇÃO PARA ME/EPP/MEI: sim

 
1.       DO OBJETO
1.1.   O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de nobreaks conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.1.1. Os licitantes deverão SEMPRE observar as especificações contidas no Termo de Referência, considerando que pode haver divergência com a
especificação constante no sistema.

1.2.  A licitação foi dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.
1.3.   Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA
ANEXO II - PROPOSTA PADRÃO
ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
ANEXO V -  QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS ESTIMADOS

 
2.       DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.      Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema, bem como receber as
instruções detalhadas de sua correta utilização. 
2.1.2. O licitante se responsabilizará pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, devendo
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
2.1.3. O licitante se responsabilizará pelos atos praticados diretamente ou por representante seu, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.1.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
2.1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no subitem 2.1 e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

2.2.    Será concedido tratamento favorecido para microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e microempreendedor individual - MEI, conforme o
disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 6 e Decreto nº 8.538/20215.

2.2.1. Para os itens 2, 4 e 6 a participação será exclusiva para ME/EPP/MEI.    
2.2.2.   Os benefícios acima são restritos à ME/EPP/MEI que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.3.    Não poderão participar desta licitação:
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
2.3.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.2.2.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos a que se refere o subitem 2.3.2 poderá participar no apoio das
atividades de planejamento, de execução da licitação ou de gestão da contratação, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos deste órgão.
2.3.2.3. O disposto no subitem 2.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.3.3.Pessoa física ou jurídica que esteja impedido de participar de licitação e celebrar contratos com este Tribunal, com a União ou declarados inidôneos
perante a Administração Pública, na forma da legislação vigente. 

2.3.3.1.  O impedimento do subitem acima também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si.
2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenado judicialmente, com trânsito em julgado,   por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2.3.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme Portaria GP TRE-RJ nº 18, de 06/03/2023. 
2.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato o agente público deste órgão, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.5. As condições de participação previstas neste item, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação do licitante no certame ou sua
futura contratação, serão verificadas mediante consulta às seguintes bases de dados: 

a) SICAF;
b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -  CNJ
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelo Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
d) Sistema de Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).
2.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo
12 da Lei nº 8.429, de 1992.
2.5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de condição de participação.
2.5.3. Caso conste no SICAF apontamento de "Ocorrência Impeditiva Indireta", o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve tentativa de fraude à
Lei de Licitações, através do vínculo do licitante com empresa impedida de licitar e contratar com a União ou declarada inidônea, por meio dos seguintes
indícios: 

a) vínculos societários;
b) linhas de fornecimento similares ou atuação no mesmo ramo de atividades;
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;
d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;
f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.

2.5.4. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) consignará no “chat” as ocorrências
levantadas e submeterá os autos para análise da autoridade superior, que poderá, observado o contraditório e a ampla defesa, desconsiderar da personalidade
jurídica do licitante, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, para que todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica penalizada sejam
estendidos ao licitante.
2.5.5.  Caso haja desconsideração da personalidade jurídica do licitante, este será desclassificado, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.

 
3.     DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
3.1.  O licitante deverá cadastrar a proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.1.1. O licitante poderá retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
3.2. Para o adequado cadastramento da proposta, o licitante deverá consignar, nos campos próprios do sistema, o seguinte: 

3.2.1. Preço unitário do item;
3.2.2. Marca/Fabricante;  
3.2.3. Descrição sucinta do objeto, conforme as especificações do objeto constantes no Termo de Referência.

3.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
3.4.   A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

3.6.1 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://sei.tre-rj.jus.br/sei/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm
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3.7.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório.
3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3.7.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal.
3.7.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.8.1 No subitem exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a marcação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item.
3.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.9.  A falsidade das declarações de que tratam os subitens 3.7 e 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu preço final mínimo quando do cadastramento da proposta, nos
termos do art. 19 da IN SEGES/ME Nº 73/2022, obedecendo às seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de preços entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o preço final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.10.3. O preço final mínimo  parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado, valor superior ou
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema; e
3.10.4. O preço  final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para este Tribunal, podendo ser disponibilizado
somente aos órgãos de controle externo e interno.

 
4.     DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
4.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
4.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
4.2.1.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
4.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão da fase de lances.
4.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
4.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.6.   O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário por item.
4.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, sempre de preço inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.8.   O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10,00.
4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
ovos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.
4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 minutos do período de duração da sessão pública.
4.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
4.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
4.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de, pelo menos 5% (cinco por cento), o(a)
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
4.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
4.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

4.14.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas 24 horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 
5.     DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1.  Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - ME/EPP, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.2. Nessas condições, as propostas de ME/EPP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.3. A ME/EPP melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 minutos, contados após a comunicação automática do sistema.
5.4. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais ME/EPPs que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.6. O critério de desempate previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, será aplicado quando houver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, no que couber e na seguinte ordem: 

5.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março
de 2023;
5.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.6.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;
b)  empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo(a) Pregoeiro(a) em sessão pública, dentre as propostas empatadas. 
 
6.    DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
6.1. Encerrada a fase de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

6.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado for
desclassificado.
6.1.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.2.  As propostas serão examinadas quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao(s) limite(s) máximo(s) estipulado(s) no Anexo
V do Edital, observado o critério de julgamento de menor preço unitário do item. 
6.3. O licitante melhor classificado deverá enviar, no prazo de 2 horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente
pelo(a) Pregoeiro(a) ou mediante solicitação formal do licitante, os seguintes documentos, sob pena de recusa da proposta: 

6.3.1. Proposta de preços adequada ao lance final ofertado ou preço negociado, conforme Anexo II , com a indicação do CNPJ (matriz ou filial) que
executará o objeto, se for o caso.     
6.3.2. Folder, catálogo ou documentos do fabricante ou a indicação de página da internet, que contenham informações suficientes para comprovar a
adequação do produto às exigências do Termo de Referência.

6.3.2.1. A exigência acima poderá ser dispensada, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando a marca e o modelo ofertados forem os mesmos indicados
como referência neste Edital ou nos casos em for possível a verificação das características por outros meios.

6.3.4.   Certificado ou autodeclaração do fabricante, a ser entregue pelo licitante classificado em primeiro lugar no momento da aceitação,  que comprove
que os equipamentos são fabricados com materiais que não agridam ao meio ambiente, mediante o atendimento à diretiva RoHs (Restriction of Hazardous
Substances) .

6.3.4.1. Em relação à  redução de impacto ambiental, será aceito o "Rótulo Ecológico ABNT", que é um certificado de compatibilidade com as
normas ISO 14020 e ISO 14024, como comprovação nacional alternativa ao atendimento à diretiva internacional RoHS.

6.3.5. Para os todos os itens: Certificado de regularidade do IBAMA do fabricante ou o seu número de inscrição no CNPJ, a fim de se verificar junto ao
sítio do IBAMA (www.ibama.gov.br) se o fabricante possui Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadora de Recursos
Ambientais (CTF), de acordo com o art. 17 inc. I e II da Lei Federal 6938/1981, bem como instrução normativa nº 6, de 15/03/13 do IBAMA. Não serão
aceitos certificados na área de comércio ou representação comercial.

6.3.5.1.Todos os demais devem apresentar Ficha Técnica de Enquadramento do CTF na categoria 5-2.

6.3.5.2.  A apresentação do Certificado de Regularidade poderá dispensada, caso o pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online à página
oficial do Ibama.

 6.4. Caso não haja vencedor para a cota reservada para ME/EPP, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

6.4.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a aceitação da proposta de ambas as cotas deverá ocorrer pela de menor preço
ofertado.

6.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado do tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os subitens 2.2 e 3.8 deste Edital. 

6.5.1. Para tanto, será realizada consulta ao Portal da Transparência do Governo Federal para verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela
ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente até o mês anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para extrapolar o
faturamento máximo previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.5.2. Caso seja constatada a superação do limite previsto no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) concederá ao licitante a oportunidade de se manifestar com
vistas a demonstrar seu correto enquadramento como ME/EPP. 

6.5.  Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, considera-se indício de inexequibilidade das propostas os valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração.
6.6.1. A inexequibilidade prevista acima somente será considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove que o custo do licitante ultrapassa o
valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação do licitante, podendo esta sere ajustada, no prazo indicado pelo(a)
Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
6.8.  Se a proposta ou amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado, e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às exigências do Edital e anexos.  
 
7.     DA HABILITAÇÃO
7.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, técnica e econômico-financeira será verificada, através de consulta ao
SICAF (nos níveis de cadastro I ao VI), conforme a documentação especificada neste item.

7.1.1. É responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem
desatualizados.
7.1.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação do licitante.
7.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser  enviados por meio do sistema, no prazo de 2 horas,
podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou mediante solicitação formal do licitante.
7.1.4. A verificação de documentos de habilitação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

7.2.  Documentação exigida para habilitação jurídica, conforme o caso:
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; 
7.2.3.   Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede e, no caso de Sociedade por Ações - S.A., acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
7.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
7.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

7.3.  Documentação exigida para habilitação fiscal, social e trabalhista:
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União- DAU, por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social).
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT;
7.3.5. Prova de inscrição no cadastro estadual de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
7.3.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 7º da Constituição Federal prestada, eletronicamente, na fase de cadastramento da
proposta.

7.4.  Documentação exigida para habilitação técnica: 
7.4.1. Atestado(s)  de capacidade técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstre(m),  de forma satisfatória,  o
fornecimento de nobreak de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior de, no mínimo, 25%  do quantitativo previsto para cada item.

7.4.1. Será admitido, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, o somatório de diferentes atestados. 
7.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

7.5.  Caso o licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio da filial, deverá informar o CNPJ desse estabelecimento na proposta, visando à
comprovação de sua regularidade fiscal.   Caso o estabelecimento não seja cadastrado ou encontrar-se irregular perante o SICAF, o licitante deverá apresentar
todos os documentos de regularidade fiscal em nome deste.
7.6.  Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5
dias úteis para regularização da documentação, com a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, a contar da
divulgação do resultado da fase de habilitação.

7.6.1. O prazo previsto acima poderá ser prorrogado mediante requerimento do licitante, devidamente justificado, podendo ser concedido a critério deste
Tribunal.
7.6.2. A não regularização da documentação nos prazos previstos acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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7.9. Em caso de dúvida em relação à integridade de documento digital apresentado durante certame, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar o envio dos documentos
originais ou cópias autenticadas, no prazo de 3 dias úteis, para endereço informado no subitem 15.1 deste Edital.
7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
 
8.    DOS RECURSOS
8.1.  Caberá interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
8.2. Qualquer licitante poderá manifestar intenção de recorrer, de forma imediata, em campo próprio do sistema, no prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a), que
não poderá ser inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.
8.3.  As razões do recurso deverão ser apresentadas, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.4.   Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões no prazo de 3 dias úteis, contado da data de intimação ou
divulgação do recurso.
8.5.   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
8.6.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.8.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante solicitação através do e-mail: licita@tre-rj.jus.br.
 
9.     DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1.   Encerrada as fases de julgamento e habilitação e, exauridos os recursos administrativos quando houver, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação da licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
10.   DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1.   Após a fase de habilitação do(s) licitante(s), até que o sistema esteja automatizado, o(a) Pregoeiro(a) convocará, via chat do sistema, os licitantes
interessados em compor o cadastro de reserva na futura ata de registro de preços.

10.1.1. Serão convocados os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do(s) licitante(s) vencedor(es), observada a classificação na
licitação, bem como daqueles que desejarem integrar o cadastro de reserva com o preço da sua proposta original.

10.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços - Anexo III, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.2.2. A ata de registro de preços após assinada, será disponibilizada no sistema de registro de preços.

10.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
10.7. Os licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; bem como aqueles que mantiveram
sua proposta original formarão o cadastro de reserva e serão incluídos na ata, na forma de anexo.
10.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
10.9. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
10.11.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

a)  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
Edital, poderá:

10.12.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

11.13. Foi dispensado o procedimento público de intenção  de registro de preços, nos termos da justificativa apresentada no  documento SEI  3190819, do
processo nº 2023.0.000000928-5.
10.14. As demais regras referentes ao registro de preços constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo III do Edital.
 
11.   DA CONTRATAÇÃO 
11.1.  As aquisições, quando ocorrerem, poderão ser firmadas por contrato, conforme Anexo IV do Edital ou por nota de empenho, no prazo de 3 dias úteis de
sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.1.1. O prazo do subitem acima poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pelo TRE-RJ.
11.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante o uso da certificação digital ICP-Brasil. 
11.1.3. O TRE-RJ poderá enviar o contrato ou a nota de empenho para o licitante, por e-mail, que deverá devolvê-lo assinado no prazo do subitem 11.1.

11.2.Para fins de formalização ou prorrogação contratual, será verificado, por meio do SICAF e de outros meios, se o fornecedor beneficiário/contratado mantém
as condições de habilitação exigidas no Edital.
 
12.   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1.O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.
12.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a)
durante o certame.
12.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar a documentação complementar exigida com a proposta;
e) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital e anexos;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou aceitar instrumento equivalente ou a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
12.1.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

12.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
12.1.12.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Nas contratações por meio do sistema de registro de preços, as infrações mencionadas no subitem 12.1 também poderão ser aplicadas aos integrantes do
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
12.3. Para as infrações mencionadas no subitem 12.1, serão aplicáveis as seguintes sanções:

I - advertência, em caso de inexecução parcial do contrato e quando não se justificar sanção mais grave;
II – multa moratória, em caso de atraso injustificado na execução, por dia útil, não ultrapassando o limite de 10% sobre o valor do contrato;
III- multa administrativa, de 0,5 a 30% sobre o valor total do contrato;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de três anos, para as infrações dos subitens 12.1.2 a 12.1.7,
quando, pela gravidade, a aplicação de multa for insuficiente;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de três a seis anos, exclusivamente para as infrações dos subitens 12.1.8 a 12.1.12 e,
não obstante, para as infrações dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 quando justificada a imposição de penalidade mais grave.

12.4.A dilação de prazo, quando autorizada pelo setor solicitante, será considerada para a avaliação de eventual atraso, em observância ao princípio da boa-fé.
12.5.A multa administrativa pode ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com as demais penalidades.
12.6.A apuração de infrações ocorrerá mediante processo administrativo instaurado pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

12.6.1.Quando o dano causado for insignificante ou a penalidade pecuniária eventualmente aplicável não justificar o custo operacional do apuratório, a
administração poderá, com base nos princípios da proporcionalidade e eficiência, decidir pela não instauração do apuratório.
12.6.2.Na aplicação de sanções, serão considerados: a natureza e a gravidade da infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias atenuantes e
agravantes (inclusive os antecedentes da contratada); os danos causados à administração; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7.O procedimento que envolver possível aplicação de multa administrativa observará o seguinte:
21.7.1.Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7.2.Caso não existam faturas próximas suficientes para garantir eventual penalidade pecuniária ou se a gravidade da infração assim justificar, o TRE-RJ
poderá acautelar até 30% do valor da fatura, condicionando a liberação do valor retido à conclusão do apuratório.

12.8.O procedimento que envolver possível aplicação de impedimento e declaração de inidoneidade observará o seguinte:
12.8.1.Será conduzido por comissão composta de dois ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor
ou o contratado para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.8.2.Caso o pedido de produção de novas provas seja deferido ou juntadas provas consideradas indispensáveis pela comissão, o fornecedor ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis contado da intimação.
12.8.3.As provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas deverão ser indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada. 

12.9.A aplicação de penalidades não obsta o desconto dos valores relativos às parcelas não executadas dos serviços nem exclui a obrigação de reparação integral
do dano causado.
12.10.A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.11.Após regular processo administrativo, as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, conforme o caso, no CNEP e/ou no CEIS, devendo a
implementação das penalidades pecuniárias observar o seguinte:

12.11.1.A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE-RJ ou cobrada administrativamente, estando a contratada sujeita a juros
moratórios de 1% ao mês caso não realize o respectivo recolhimento no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação da decisão punitiva.
12.11.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.12.A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o sancionado, na forma do art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
12.13.  A reabilitação do fornecedor ou contratado exigirá, cumulativamente, as seguintes condições, em consonância com o art. 163 da Lei nº 14.133/2021:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos acima.
12.13.1.A sanção pelas infrações previstas nos subitens 12.1.8 e 12.1.12 exigirá, como condição de reabilitação do fornecedor ou contratado, a implantação
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

12.14.Quando as circunstâncias do caso concreto e a baixa gravidade da infração e do dano justificarem, a aplicação de penalidade pode ser substituída por
soluções consensuais ou de ajustamento de conduta, mediante intervenção da Assessoria Jurídica, em consonância com disposto nos art. 151 da Lei de
Licitações e art. 26 da LINDB.
 
13.   DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou solicitar esclarecimento, devendo encaminhar o pedido em até 3 dias úteis
antes da data da abertura do certame, exclusivamente, por meio do e-mail: licita@tre-rj.jus.br.
13.2.O(A) Pregoeiro(a) decidirá sobre a impugnação ou o pedido de esclarecimento no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
13.3.As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações serão divulgadas no sistema Compras.gov.br e no Portal da Transparência do TRE-RJ e
vincularão os participantes e a Administração.
13.4.As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
13.6.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
14.   DO REAJUSTE
14.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 10/08/2023.
14.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA, mantido pelo IBGE ou, no caso de extinção deste, em outro índice que venha a substituí-lo,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
15.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1.A Assessoria Técnica de Licitação, localizada na Av. Presidente Wilson, nº 194, 1º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.030-021, está disponível
para atendimento ao público, em dias úteis, no horário de 11h00 a 19h00, através dos telefones: (21) 3436-8155 / 8156 / 8157 ou e-mail: licita@tre-rj.jus.br.
15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a)
Pregoeiro(a). 
15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.É facultado ao(à) Pregoeiro(a), em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo
desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 
15.5.No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação. 
15.6.Os casos omissos e dúvidas suscitadas neste Pregão serão resolvidos com base nos princípios, na doutrina e na legislação em vigor.
15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8.Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, que não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o   foro competente da Justiça
Federal, na cidade do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro. 
 
___________________________________________________________________________________________________________________________________

 
 

ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA (DOC. 3208145) E ANEXO V - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS (DOC. 3315175)
ESTÃO DISPONIBILIZADOS APÓS A MINUTA DE CONTRATO

 
___________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO II - PROPOSTA PADRÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023

 

 OBJETO: Registro de preços para a aquisição de nobreaks

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PREÇO UNITÁRIO (R$)

1    
 

MARCA/MODELO OFERTADO:
 

2        

.....    
 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO
 

Declaramos, para fins de atendimento das Resoluções CNJ nº 07/2005 e nº 229/2016, que não constam no quadro societário desta empresa
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

Estamos cientes que a vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização, bem como que a contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de
nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.   Pela presente
declaração a empresa certifica, sob as penas da lei, que não incorre em nenhuma das vedações descritas nas Resoluções CNJ nº 07/2005 e nº 229/2016.

Declaramos estar de acordo com as disposições do termo de referência, no qual se encontram todas as especificações necessárias a
pronta execução dos bens ofertados.

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

EMPRESA:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

TELEFONE:

E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:                              AGÊNCIA:                                CONTA CORRENTE: 

 

 

(Local ),        de                                 de ........
 
 
 

 (assinatura)
REPRESENTANTE LEGAL

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 
 

ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   Nº .........

 
A União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, CNPJ nº 06.170.517.0001-05, situado à Av. Presidente Wilson, nº 198, neste ato
representado pela Diretora-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro .........................., com fundamento no art. 9º, inciso XXVI do Regulamento
Interno da Secretaria deste Tribunal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2023,
processo administrativo n.º  2023.0.000022509-3,  RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1.     DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  para a aquisição de nobreaks , no Termo de Referência, Anexo I do Edital de licitação
nº 19/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
 
2.    DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO  UNIDADE QUANTIDADE

MÁXIMA
PREÇO UNITÁRIO

(R$)

           

           

           

​2.2.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 
3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.   Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de
preços do TRE-RJ na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;
e
3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2. A autorização do TRE-RJ apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
3.2.1. O TRE-RJ poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3. Após a autorização do TRE-RJ, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 dias, observado o
prazo de vigência da ata.
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo TRE-RJ, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
Dos limites para as adesões
3.5. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
Vedação a acréscimo de quantitativos
3.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
4.   DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ARP E DO CADASTRO DE RESERVA
4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de termo de contrato, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; e se obrigar nos limites dela;
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

4.4.2.1. Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a classificação da licitação; e
4.4.2.2. Mantiveram sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
4.5. O registro a que se refere o subitem 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário
da ata.
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiveram sua proposta original.
4.7.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação
direta; e
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.

4.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
4.9.   Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, e observando o item 4.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, este Tribunal, observados o preço
estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará este Tribunal a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
5.     DA ALTERAÇÃO OU DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 
6.     NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o TRE-RJ convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE-RJ procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

6.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2.   Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o TRE-RJ indeferirá o pedido e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o TRE-RJ convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 4.7 desta Ata.
6.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o TRE-RJ procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5.   Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o TRE-RJ atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos preços praticados pelo mercado.
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7.   DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1.  O registro do fornecedor será cancelado:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese do subitem 7.2.2 desta Ata; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o TRE-RJ poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 7.1 será formalizado mediante despacho, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o TRE-RJ  poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
7.4. O TRE-RJ poderá cancelar os preços registrados, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 
8.     DAS PENALIDADES
8.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

 
9.    DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência - ANEXO I do Edital.
9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
 

 
Local e data
Assinaturas

 
____________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

 

CONTRATO Nº..../2023, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE
NOBREAKS , COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 48
MESES.

 
 
A UNIÃO, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, com sede na Avenida Presidente Wilson, nº 198, Centro, na cidade do Rio
de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 06.170.517/0001-05, representado pela Diretora-Geral Eline Iris Rabello Garcia da Silva, de acordo com a delegação de
atribuições contidas no Ato do Gabinete da Presidência nº 117/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a .............................., inscrita no CNPJ/MF sob
o nº ............................, sediada  na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme docs. SEI  ....., resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
19/2023, instruído no Processo nº 2023.0.000022509-3, vinculado aos Edital e seus anexos, bem  como a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-
se as partes às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e das cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento de nobreaks,com garantia e assistência técnica de 48 meses, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência - Anexo I e seus anexos. 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE  MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO

1 NOBREAK 1,2KVA - conforme especificações do
subitem 3.1.1 do Termo de Referência

 unidade  
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2
NOBREAK 1,2KVA - conforme especificações do

subitem 3.1.1 do Termo de Referência (COTA
RESERVADA)

unidade      

3 NOBREAK 3KVA - conforme especificações do
subitem 3.1.2 do Termo de Referência unidade      

4
NOBREAK 3KVA - conforme especificações do

subitem 3.1.2 do Termo de Referência (COTA
RESERVADA)

unidade      

5 NOBREAK 6KVA - conforme especificações do
subitem 3.1.3 do Termo de Referência unidade -    

6
NOBREAK 6KVA - conforme especificações do

subitem 3.1.3 do Termo de Referência (COTA
RESERVADA)

unidade      

1.2. O objeto será fornecido de forma pontual.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente contrato terá vigência de __/__/____ a __/__/____ , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, ressalvado o período de garantia previsto na
cláusula quinta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O preço total da contratação é de R$.......... (.....) .
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
  CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes desta contratação para o exercício de .......,   ocorrerá por meio do  Programa de Trabalho Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral (COL009 e COI014), do orçamento do TRE-RJ, conforme Nota de Empenho nº ______/_____, de ___/__/____.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.1. O prazo de garantia, de responsabilidade do fornecedor, para o objeto da licitação deverá ser de, no mínimo, 48 meses para todos os itens listados neste TR e
será contado a partir do aceite definitivo dos equipamentos.
5.2. Forma de Atendimento da Assistência Técnica:

5.2.1. Central de Atendimento para abertura de chamado de Assistência Técnica, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (08h00 às
18h00), indicando 0800 ou número local.
5.2.2. O atendimento será do tipo “on site” mediante manutenção corretiva nas dependências do TRE-RJ localizadas no município do Rio de Janeiro, em
dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (08h00 às 18h00), por profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito
apresentado, incluindo a substituição de peças, componentes, ajustes, reparos e correções necessárias com prazo máximo para solução de problemas de 4
dias úteis, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos, sem ônus adicional para o TRE-
RJ.
5.2.3. A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos por outros de marcas e/ou modelos diferentes dos originais cotados pela
contratada, somente poderá ser efetuada mediante análise e autorização do TRE-RJ.
5.3.4. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sendo sempre “novos e de primeiro uso".
5.4.5. Com vistas à destinação final ambientalmente adequada dos bens e/ou peças que venham a ser recolhidos em virtude de substituição em garantia, a
contratada deverá declarar os responsáveis pelo recolhimento (se a própria contratada ou outros) e especificar a destinação final dos bens e/ou peças (se o
próprio fabricante ou outros).
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1.  São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência;
6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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6.1.7.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.  

6.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do
art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.1.9.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.  São obrigações do Contratada:
6.2.1. Executar o objeto deste Contrato conforme as determinações previstas neste Contrato e no Termo de Referência - Anexo I e seus anexos.
6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação.
6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.
6.2.4. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.
6.2.5. Não subcontratar, ressalvados os casos de subcontratação de parcela(s) do objeto, quando previsto no Termo de Referência.

6.2.5.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

6.2.6. Exigir os prestadores de serviço observem as disposições constantes no Código de Ética do TRE-RJ, instituído por meio da Resolução nº948/2016
(acessível em www.tre-rj.jus.br - Legislação - Normas do TRE-RJ – Resoluções do TRE-RJ - selecione ano: 2016 e palavra chave: 948).
6.2.7.  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz.
6.2.8. Autorizar ao Contratante o acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia
do documento de identificação, para a execução do serviço objeto deste contrato, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021.
6.2.9. Comunicar ao Contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
LGPD.
6.2.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do
art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3.   São obrigações comuns das partes:
6.3.1. As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 - Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Resolução TSE nº
23.650/2021 e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida
no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
6.3.2. As partes se comprometem a manter a integridade, o sigilo e a confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e dados
sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do Aviso de Dispensa Eletrônica/instrumento contratual.
6.3.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em relação aos danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, causados aos titulares de
dados pessoais, em decorrência da execução contratual por inobservância da LGPD e Resolução TSE nº 23.650/2021.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. As condições para liquidação e pagamento encontram-se disciplinadas no item  VII - Critérios para Medição dos Resultados e Aferição de Qualidade dos
Serviços Prestados - do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
8.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 10/08/2023.
8.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA, mantido pelo IBGE ou, no caso de extinção deste, em outro índice que venha a substituí-lo,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
9.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento e garantia do
objeto, bem como as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, constam no Termo de Referência- Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O contratado pode ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

http://www.tre-rj.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.1.1. As infrações descritas neste subitem somente estarão caracterizadas após o decurso dos prazos/limites fixados para item análogo do Instrumento de
Medição de Resultados, se houver.

10.2. Para as infrações mencionadas no subitem 10.1, serão aplicáveis as seguintes sanções:
I - advertência, em caso de inexecução parcial do contrato e quando não se justificar sanção mais grave;
II – multa moratória, em caso de atraso injustificado na execução, por dia útil, não ultrapassando o limite de 10% sobre o valor do contrato;
III- multa administrativa, de 0,5 a 30% sobre o valor mensal do contrato;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de três anos, para as infrações das alíneas "b", "c" e "d" do
subitem 10.1, quando, pela gravidade, a aplicação de multa for insuficiente;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de três a seis anos, exclusivamente para as infrações das alíneas "e", "f", "g" e "h" do
subitem 10.1 e, não obstante, para as infrações das alíneas "b", "c" e "d" quando justificada a imposição de penalidade mais grave.

10.3. A dilação de prazo, quando autorizada pelo setor solicitante, será considerada para a avaliação de eventual atraso, em observância ao princípio da boa-fé.
10.4. A multa administrativa pode ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com as demais penalidades.
10.5. A apuração de infrações ocorrerá mediante processo administrativo instaurado pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

10.5.1. Quando o dano causado for insignificante ou a penalidade pecuniária eventualmente aplicável não justificar o custo operacional do apuratório, a
administração poderá, com base nos princípios da proporcionalidade e eficiência, decidir pela não instauração do apuratório.
10.5.2. Na aplicação de sanções, serão considerados: a natureza e a gravidade da infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias atenuantes
e agravantes (inclusive os antecedentes da contratada); os danos causados à administração; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. O procedimento que envolver possível aplicação de multa administrativa observará o seguinte:
10.6.1. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6.2. Caso não existam faturas próximas suficientes para garantir eventual penalidade pecuniária ou se a gravidade da infração assim justificar, o TRE-RJ
poderá acautelar até 30% do valor da fatura, condicionando a liberação do valor retido à conclusão do apuratório.

10.7. O procedimento que envolver possível aplicação de impedimento e declaração de inidoneidade observará o seguinte:
10.7.1. Será conduzido por comissão composta de dois ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor
ou o contratado para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.7.2. Caso o pedido de produção de novas provas seja deferido ou juntadas provas consideradas indispensáveis pela comissão, o fornecedor ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis contado da intimação.
10.7.3. As provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas deverão ser indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada. 

10.8. A aplicação de penalidades não obsta o desconto dos valores relativos às parcelas não executadas dos serviços nem exclui a obrigação de reparação integral
do dano causado.
10.9. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras.
10.10. Após regular processo administrativo, as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, conforme o caso, no CNEP e/ou no CEIS, devendo
a implementação das penalidades pecuniárias observar o seguinte:

10.10.1. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE-RJ ou cobrada administrativamente, estando a contratada sujeita a juros
moratórios de 1% ao mês caso não realize o respectivo recolhimento no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação da decisão punitiva.
10.10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o sancionado, na forma do art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
10.12. A reabilitação do fornecedor ou contratado exigirá, cumulativamente, as seguintes condições, em consonância com o art. 163 da Lei nº 14.133/2021:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 anos da aplicação da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos acima.
10.14.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "e" e "h" do subitem 10.1 exigirá, como condição de reabilitação do fornecedor ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

10.13. Quando as circunstâncias do caso concreto e a baixa gravidade da infração e do dano justificarem, a aplicação de penalidade pode ser substituída por
soluções consensuais ou de ajustamento de conduta, mediante intervenção da Assessoria Jurídica, em consonância com disposto nos art. 151 da Lei de
Licitações e art. 26 da LINDB.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Da aplicação das sanções definidas na Cláusula anterior caberão os recursos previstos nos arts. 166 e 167 da Lei nº 14.133/2021, observados os prazos e
procedimentos ali estabelecidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na ocorrência superveniente de quaisquer das hipóteses previstas no art. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO
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13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

13.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a
partir da decisão da autoridade competente em processo administrativo.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
14.1. Caberá ao Contratante a divulgação do presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 2º da Lei nº 12.527/2011.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. O foro competente será o da Seção Judiciária da Justiça Federal, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer questão relativa ao presente
Contrato que não puder ser composta por conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado, assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo.
Rio de Janeiro, data da última assinatura eletrônica das partes.
 

 
                ELINE IRIS RABELLO GARCIA DA SILVA                          Representante legal da CONTRATADA
                           Diretora-Geral do TRE/RJ
 
 

 
TESTEMUNHAS:
  1)
 
  2)
 

 

REJANE LOPES DE OLIVEIRA
ASSESSOR(A) TÉCNICO(A) DE LICITAÇÃO

Documento assinado eletronicamente em 05/09/2023, às 14:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3317132 e o código CRC 702028A5. No momento só é possível efetuar
a verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11419.htm
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

COORDENADORIA DE LOGÍSTICA
 

TERMO DE REFERÊNCIA

I - Objeto (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “a” da Lei 14.133/2021)

1.1. Aquisição de bens de TI, bens comuns, conforme tabela abaixo:

Item Descrição CATMAT /
CATSER Unidade Qtd. Marca e modelo de

Referência

1 NOBREAK 1,2KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.1. 481193 Unidade 553 -

2 NOBREAK 1,2KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.1. 481193 Unidade

185

 (COTA
RESERVADA)

-

3 NOBREAK 3KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.2. 481193 Unidade 6 -

4 NOBREAK 3KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.2. 481193 Unidade

2

(COTA
RESERVADA)

-

5 NOBREAK 6KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.3. 481193 Unidade 3 -

6 NOBREAK 6KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.3. 481193 Unidade

2

(COTA
RESERVADA)

-

1.1.1. Foi estabelecida cota reservada de até 25% nos itens 2, 4 e 6 para participação exclusiva de
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o disposto no art. 48, inciso III da Lei Complementar
nº 123/2006.
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II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “b” da Lei 14.133/2021)

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado com base nas informações contidas no Estudo Técnico
Preliminar (ETP), presente no Processo Administrativo SEI TRE-RJ nº 2023.0.000022509-3 (documento SEI
3190125), aprovado em 21 de junho de 2023 pelo Secretário de Tecnologia da Informação, Michel Marchetti
Kovacs (documento 3192289).

III - DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA SOLUÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “c”, da Lei
14.133/2021)

3.1. Aquisição de bens de TI com garantia de 48 meses, conforme especificações técnicas descritas abaixo:

3.1.1. NOBREAK 1,2KVA (itens 1 e 2)

A. Potência: 1200VA / 600W

B. Tensão de entrada: 115V / 127V / 220V

C. Tensão de saída: 115V

D. Número de tomadas: 6

E. Conectores de Entrada: 1x Energia NBR 14136

F. Conectores de Saída: 6x Energia NBR 14136

G. Saída

a. Capacidade de energia de saída: 600Watts / 1.2 kVA

b. Potência Máxima Configurável (Watts): 600Watts / 1.2 kVA

c. Tensão nominal de saída: 115V

d. Freqüncia de Saída (sincronizada com rede elétrica): 60 Hz

e. Topologia: Line interactive

f. Tipo de forma de onda: Senoidal aproximada

H. Entrada

a. Tensão nominal de entrada: 115V , 220V

b. Frequência de entrada: 60 Hz

c. Tipo de Conexão de Entrada: NBR 14136

d. Comprimento do Cabo: Mínimo 115 cm

I. Dimensões físicas máximas: 26cm x 15cm x 41cm com volume máximo de 12.000 cm³;

J. Peso máximo: 12 Kg com bateria;

K. Número de Cabos de Alimentação: 1

L. Baterias e Tempo de operação

a. Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção : a prova de vasamento

b. Tempo de recarga típico — 12hora(s)
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c. Baterias sobressalentes — 24008

d. Quantidade de RBC-2

e. Autonomia —  Mínima de 30 minutos para 1 PC on-board + 1 monitor de LCD 19”

M. Estabilizador interno com 4 estágios de regulação.

N.DC Start.

O. Battery Saver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil.

P. Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída.

Q. Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado.

R. Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito baixos de carga.

S. True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do equipamento.

T. Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito
eletrônico interno.

U. Autoteste: ao ser ligado, o no testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal.

V. Interativo regulação online.

W. Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL).

X. Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, áudio e
vídeo (cargas não lineares).

Y. Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do no modo rede, modo
inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras informações.

Z. Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo
de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações.

AA. Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental,
além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento.

BB. Porta fusível externo com unidade reserva.

CC. Forma de onda do inversor Senoidal por aproximação (retangular PWM controle de largura e amplitude)

DD. Fator de potência 0,5

 

3.1.2. NOBREAK 3KVA (itens 3 e 4)

A. Potência mínima suportada de 3 kVA;

B. Possuir rodízio a fim de facilitar a locomoção e instalação do equipamento;

C. Possuir 1(uma) interface de comunicação serial padrão RS-232C ou RS-485 ou USB e 1(uma) interface
Ethernet com detecção automática para as velocidades de 10/100Mbps BaseTx;

D. O gabinete principal deverá ser de estrutura metálica com tratamento anticorrosivo, proteção a contatos
elétricos, pintura em epóxi eletrostática, ventilação forçada contínua e com capas de proteção para as réguas
de bornes elétricos com proteção IP-20;
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E. Todas as conexões elétricas deverão ser através de réguas de bornes na parte dianteira ou traseira inferior
ao gabinete, com identificação das fases e terra em cada ponto de conexão;

F. Dupla conversão com fornecimento contínuo de energia, sem qualquer interrupção na tensão de saída
durante blackouts completos ou qualquer interrupção momentânea;

G. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e em linha de fabricação.

H. TENSÃO DE ENTRADA

a. Tensão de entrada deverá ser de 220 V - BIFÁSICA, via borne ou tomada com transformador isolador de
entrada e saída, interno ao gabinete;

b. Deverá suportar variação da tensão de entrada de  ±18%;

c. A frequência de entrada deverá ser de 60 Hz ±8%;

d. Alimentação via régua de bornes ou tomada.

I. TENSÃO DE SAÍDA

a. Tipo alternada, permanente e estabilizada;

b. Tensão de saída deverá ser 115V –127 V via tomadas;

c. A variação máxima da tensão de saída deverá ser de +/- 1%;

d. A distorção harmônica (THD) com carga resistiva deverá ser menor ou igual á 3%;

e. A frequência de saída deve ser de 60 Hz variável de 55 a 65hz;

f. O fator potência deverá ser de no mínimo 0,8;

g. A forma de onda deverá ser senoidal pura;

h. O fator de crista para a corrente deverá ser de 3:1;

i. Regulação dinâmica para carga resistiva < 4%

j. Regulação estática para carga resistiva   3%

k. A saída via régua de no mínimo de 4 (quatro) tomadas padrão NBR 14136.

J. DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO

a. Deve possuir proteções contra sobrecarga, sobretensão, subtensão, devendo nestas situações operar em
modo bateria;

b. Possuir proteção contra descarga total da bateria, devendo nesta situação soar alarme e indicar através do
display que a bateria está no limite mínimo de carga e que o equipamento irá se desligar;

c. Equipamento dotado de transformador isolador de entrada e saída com isolação galvânica;

d. Deve possibilitar a partida pelas baterias, sem a presença de rede;

e. Deve executar na inicialização o auto-teste completo do sistema inclusive das baterias;

f. O bypass do equipamento deve ser automático em casos de falhas ou sobrecargas e também manual, via
display/ teclado;

g. O bypass do equipamento deve ser estabilizado.
Á
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K. SINALIZAÇÕES DE ÁUDIO-VISUAIS DE EVENTOS

a. Possuir painel com display de cristal líquido com indicadores de nobreak ligado, rede elétrica presente,
operação bateria, sub e sobretensão;

b. Possuir alarmes sonoros indicando ocorrências de falhas, sobrecarga na saída, modo de operação em
bateria e proximidade de final de carga da autonomia da bateria.

L. BANCO DE BATERIA

a. Interna, composta por baterias seladas reguladas por válvula (VRLA), sem exalação de gases, com
expectativa de vida útil de 02 anos;

b. O tempo de autonomia total à MEIA carga deverá ser de no mínimo 30 (trinta) minutos;

c. Tempo de recarga das baterias para 90% da carga deverá ser igual ou inferior a 8 horas;

d. Caso seja fornecido banco de bateria externo, este deverá possuir padrão de acabamento e construção
semelhantes ao gabinete do no-break, que ficarão lado a lado;

e. Possuir rodízio a fim de facilitar a locomoção e instalação do banco de baterias;

f. Não serão aceitas baterias AUTOMOTIVAS e/ou ESTACIONÁRIAS.

M. ACESSÓRIOS

a. Fornecer todos os cabos e conectores necessários para o bom funcionamento do nobreak, com exceção dos
cabos de entrada e distribuição.

N. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

a. Fornecer junto com o equipamento manual técnico do usuário e de referência contendo todas as
informações sobre o mesmo com as instruções para instalação, configuração e operação em Português;

b. Fornecer memorial de cálculo de autonomia

O. GERENCIAMENTO DE ENERGIA

a. Deve se fornecido software gerente SNMP, capaz de monitorar dispositivos via RJ45 (agentes SNMP) de
no mínimo 50 (cinquenta) equipamentos nobreak;

b. Os agentes SNMP devem possuir como características básicas os protocolos SNMP (UPS MIB RFC 1628
padrão), TCP/IP, HTTP e SMTP, e servidor web embarcado para acessar de forma individual as informações
de cada UPS;

c. O software deve concentrar todos os equipamentos em uma única tela, possibilitado a identificação e
monitoração dos UPS, além de ter as seguintes características:

i. Sinalização do Status de operação do nobreak;

ii. Rede elétrica presente;

iii. Modo bateria;

iv. Bypass; e

v. Perda de comunicação com o software.

d. Gerar diagrama de blocos de funcionamento do UPS com as principais leituras do equipamento:
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i. Tensão de entrada;

ii. Tensão de saída;

iii. Frequência;

iv. Potência consumida; e

v. Nível de carga das baterias.

e. Registro de Eventos: O software armazena informações de eventos com data e horário que ocorreram
(falha AC, AC restaurado, Shutdown ativado, entre outros);

f. Registro de Dados: O software armazena as principais leituras do UPS e sendo possível visualizar, as
mesmas, em forma de gráfico;

g. Notificação de eventos críticos por:

i. Pop-UP;

ii. Email;

iii. Sinais audiovisuais.

h. Permite a execução/invocação de alguns programas no formato.EXE e .BAT;

i. Permitir a criação de usuários com níveis diferentes de acesso para acessar as informações do software (
Ex.: Adm, User e Operator).

 

3.1.3. NOBREAK 6KVA (itens 5 e 6)

A. Potência mínima suportada de 6 kVA;

B. Possuir rodízio a fim de facilitar a locomoção e instalação do equipamento;

C. Possuir 1(uma) interface de comunicação serial padrão RS-232C ou RS-485 ou USB e 1(uma) interface
Ethernet com detecção automática para as velocidades de 10/100Mbps BaseTx;

D. O gabinete principal deverá ser de estrutura metálica com tratamento anticorrosivo, proteção a contatos
elétricos, pintura em epóxi eletrostática, ventilação forçada contínua e com capas de proteção para as réguas
de bornes elétricos com proteção IP-20;

E. Todas as conexões elétricas deverão ser através de réguas de bornes na parte dianteira ou traseira inferior
ao gabinete, com identificação das fases e terra em cada ponto de conexão.

F. Dupla conversão com fornecimento contínuo de energia, sem qualquer interrupção na tensão de saída
durante blackouts completos ou qualquer interrupção momentânea.

G. Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e em linha de fabricação.

H. TENSÃO DE ENTRADA

a. Tensão de entrada deverá ser de 220 V - BIFÁSICA, via borne ou por tomada, com transformador isolador
de entrada e saída, interno ao gabinete;

b. Deverá suportar variação da tensão de entrada de  ±18%;

c. A frequência de entrada deverá ser de 60 Hz ±5%;
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d. Alimentação via régua de bornes ou tomada.

I. TENSÃO DE SAÍDA

a. Tipo alternada, permanente e estabilizada;

b. Tensão de saída deverá ser 115V -127V, com seleção via display e por tomadas;

c. A variação máxima da tensão de saída deverá ser de +/- 1%;

d. A distorção harmônica (THD) com carga resistiva deverá ser menor ou igual á 3%;

e. A frequência de saída deve ser de 60 Hz;± 0,5%

f. O fator potência deverá ser de no mínimo 0,8;

g. A forma de onda deverá ser senoidal pura;

h. O fator de crista para a corrente deverá ser de 3:1;

i. Regulação dinâmica para carga resistiva < 4%;

j. Regulação estática para carga resistiva   1%;

k. A saída via régua de no mínimo de 4 (quatro) tomadas padrão NBR 14136 ou a saída através de bornes,
cuja conexão permite conectar a saída do No-Break a um circuito de distribuição.

J. DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO

a. Deve possuir proteções contra sobrecarga, sobretensão, subtensão, devendo nestas situações operar em
modo bateria;

b. Possuir proteção contra descarga total da bateria, devendo nesta situação soar alarme e indicar através do
display que a bateria está no limite mínimo de carga e que o equipamento irá se desligar;

c. Equipamento dotado de transformador isolador de entrada e saída com isolação galvânica;

d. Deve possibilitar a partida pelas baterias, sem a presença de rede;

e. Deve executar na inicialização o auto-teste completo do sistema inclusive das baterias;

f. O bypass do equipamento deve ser automático em casos de falhas ou sobrecargas e também manual, via
display/teclado.

K. SINALIZAÇÕES DE ÁUDIO-VISUAIS DE EVENTOS

a. Possuir painel com display de cristal líquido com indicadores de no-break ligado, rede elétrica presente,
operação bateria, sub e sobretensão;

b. Possuir alarmes sonoros indicando ocorrências de falhas, sobrecarga na saída, modo de operação em
bateria e proximidade de final de carga da autonomia da bateria.

L. BANCO DE BATERIA

a. Interna gabinete, composta por baterias seladas reguladas por válvula (VRLA), sem exalação de gases,
com expectativa de vida útil de 02 anos;

b. O tempo de autonomia total à plena carga deverá ser de no mínimo 10 (dez) minutos;

c. Tempo de recarga das baterias para 90% da carga deverá ser igual ou inferior a 10 horas;
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d. Possuir rodízio a fim de facilitar a locomoção e instalação do banco de baterias;

e. Não serão aceitas baterias AUTOMOTIVAS e/ou ESTACIONARIAS.

M. ACESSÓRIOS

a. Fornecer todos os cabos e conectores necessários para o bom funcionamento do no-break, com exceção
dos cabos de entrada e distribuição.

N. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

a. Fornecer, junto com o equipamento, manual técnico do usuário e de referência contendo todas as
informações sobre o mesmo com as instruções para instalação, configuração e operação — em Português;

b. Fornecer memorial de cálculo de autonomia.

O. GERENCIAMENTO DE ENERGIA

a. Deve se fornecido software gerente SNMP, capaz de monitorar dispositivos via RJ45 (agentes SNMP) de
no mínimo 50 (cinquenta) equipamentos nobreak;

b. Os agentes SNMP devem possuir como características básicas os protocolos SNMP (UPS MIB RFC 1628
padrão), TCP/IP, HTTP e SMTP, e servidor web embarcado para acessar de forma individual as informações
de cada UPS;

c. O software deve concentrar todos os equipamentos em uma única tela, possibilitado a identificação e
monitoração dos UPS, além de ter as seguintes características:

i. Sinalização do Status de operação do nobreak;

ii. Rede elétrica presente;

iii. Modo bateria;

iv. Bypass;

v. Perda de comunicação com o software.

d. Gerar diagrama de blocos de funcionamento do UPS com as principais leituras do equipamento:

i. Tensão de entrada;

ii. Tensão de saída;

iii. Frequência;

iv. Potência consumida.

e. Registro de Eventos: O software armazena informações de eventos com data e horário que ocorreram
(falha AC, AC restaurado, Shutdown ativado, entre outros);

f. Registro de Dados: O software armazena as principais leituras do UPS e sendo possível visualizar, as
mesmas, em forma de gráfico;

g. Notificação de eventos críticos por:

i. Pop-UP; 

ii. Email;

iii. Sinais audiovisuais.
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h. Permite a execução/invocação de alguns programas no formato “.EXE” e “.BAT”;

i. Permitir a criação de usuários com níveis diferentes de acesso para acessar as informações do software (
Ex.: Adm, User e Operator).

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “d”, da Lei 14.133/2021)

4.1. Obrigações da contratada:

4.1.1. Trocar, às suas expensas, o material que for recusado pelo TRE-RJ, observando-se que o recebimento
não caracteriza a aceitação do mesmo, que somente ocorrerá após o aceite definitivo.

4.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de referência, o objeto
fornecido com defeito, vícios ou incorreções.

4.1.3. Informar, no momento de envio da proposta de preços, os contatos de telefone e endereço eletrônico
para comunicação com a Contratante, bem como manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação exigidas. Toda a comunicação referente à execução do objeto será realizada por meio do e-
mail informado pela Contratada.

4.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou aos seus bens, ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

4.1.5. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

4.1.6. Autorizar ao Contratante o acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como
número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia do documento de identificação, para a execução do
serviço objeto deste contrato, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e Resolução TSE nº23.650/2021.

4.1.7 Comunicar ao Contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de acesso não autorizado aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

4.2. Obrigações do contratante:

4.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, através de comissão/servidor especialmente designado.

4.2.2. Receber provisória e definitivamente o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência.

4.2.3. Comunicar à contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições verificadas no objeto fornecido,
fixando prazo para seja sanado o problema.

4.2.4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste
Termo de Referência.

4.3. Obrigações comuns às partes:

4.3.1. As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/202 e se comprometem a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados em
virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado para
finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.

4.3.2. As partes se comprometem a manter a integridade, o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e dados sensíveis - repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
e Resolução TSE nº 23.650/2021, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,
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salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento
contratual. 

4.3.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em relação aos danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, causados aos titulares de dados pessoais, em decorrência da execução contratual por
inobservância da LGPD e Resolução TSE nº 23.650/2021.

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “e”, da Lei
14.133/2021)

5.1. O TRE-RJ fará as aquisições mediante emissão da nota de empenho ou termo de contrato, que deverá ser
aceita ou assinado pela empresa vencedora do certame em, no máximo, 3 dias úteis, contados da convocação
deste Tribunal para a sua formalização, sob pena de decair o direito à contratação, sujeito às sanções legais
cabíveis.

5.2. O prazo do subitem 5.1 poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pelo licitante, de
forma justificada e aceita pelo TRE-RJ.

5.3. Será verificado, por meio do SICAF e de outros meios, a manutenção das condições de habilitação
exigidas no Edital.

5.4. Prazo para entrega do material: A entrega do quantitativo descrito na nota de empenho deverá ser
realizada no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da nota de empenho.

5.4.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, a contratada poderá substituir os produtos recusados pelo
Tribunal. Para isso, o prazo de entrega considerar-se-á suspenso durante a fase de análise, reiniciando-se a
contagem do prazo restante a partir da data da comunicação da recusa à empresa. A suspensão só poderá
ocorrer uma única vez.

5.4.2. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do material solicitado, sob pena das
sanções legais cabíveis

5.4.3. Eventual solicitação de prorrogação do prazo de entrega, motivada por fato excepcional e estranho à
vontade da contratada, somente será passível de apreciação caso remetida a este Tribunal ainda na vigência
do prazo original de entrega, devidamente fundamentada, para o e-mail compras@tre-rj.jus.br, ressaltando-se
que a confirmação de recebimento da solicitação não garante a dilação pleiteada, uma vez que a autorização
da prorrogação fica a critério deste Tribunal.

5.4.4. O material deverá ser entregue acompanhado do seu respectivo Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica (DANFE).

5.5. Local e horário de entrega do material: Seção de Serviços, Provisões e Equipamentos (SESPEQ),
localizada na Av. Rodrigues Alves, 161, Saúde, Rio de Janeiro, no horário das 12h às 17h. Telefones: (21)
2223-2109/ 2223-2621 / 3436-8149.

5.6. Embalagem: o material deverá ser acondicionado conforme a praxe do fabricante, devendo garantir
proteção durante transporte e estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na
legislação em vigor.

5.7. Prazo de Atesto e recebimento definitivo: 7 dias úteis, contados do recebimento do material.

5.7.1. O atesto da nota fiscal comprova o recebimento definitivo do objeto.

5.7.2. O prazo de qualquer etapa da liquidação de despesa poderá ser prorrogado justificadamente, sempre
que se faça necessária a realização de diligências para a comprovação do cumprimento de obrigações
contratuais.

5.8. A contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material recusado pelo TRE-RJ, observando-se
que o mero recebimento não caracteriza a sua aceitação.
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5.9. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações das características peculiares de cada item
e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias especificações de peso, medida, quantidade, cor,
orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais informações.

5.10. Garantia

5.10.1. O prazo de garantia, de responsabilidade do fornecedor, para o objeto da licitação deverá ser de, no
mínimo, 48 meses para todos os itens listados neste TR e será contado a partir do aceite definitivo dos
equipamentos.

5.11. Forma de Atendimento da Assistência Técnica

5.11.1. Central de Atendimento para abertura de chamado de Assistência Técnica, em dias úteis (segunda-
feira a sexta-feira), em horário comercial (08h00 às 18h00), indicando 0800 ou número local.

5.11.2. O atendimento será do tipo “on site” mediante manutenção corretiva nas dependências do TRE-RJ
localizadas no município do Rio de Janeiro, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial
(08h00 às 18h00), por profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado,
incluindo a substituição de peças, componentes, ajustes, reparos e correções necessárias com prazo máximo
para solução de problemas de 4 dias úteis, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças
e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos, sem ônus adicional para o TRE-RJ.

5.11.3. A substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos por outros de marcas e/ou
modelos diferentes dos originais cotados pela contratada, somente poderá ser efetuada mediante análise e
autorização do TRE-RJ.

5.11.4. Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s), sendo
sempre “novos e de primeiro uso”.

5.11.5. Com vistas à destinação final ambientalmente adequada dos bens e/ou peças que venham a ser
recolhidos em virtude de substituição em garantia, a contratada deverá declarar os responsáveis pelo
recolhimento (se a própria contratada ou outros) e especificar a destinação final dos bens e/ou peças (se o
próprio fabricante ou outros).

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “f”, da Lei 14.133/2021)

 
 

6.1. Equipe de gestão das Atas de Registro de Preços (ARPs) decorrentes da contratação

6.1.1. Tendo em vista que a contratação será realizada pelo procedimento auxiliar de Registro de Preços,
seguem os servidores indicados para acompanhamento das ARPs decorrentes desta contratação, conforme
determinado no item 190 do título Q do Capítulo II do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos deste
Tribunal:

6.1.1.1. Para gestão das ARPs decorrentes dos itens 1 e 2:

6.1.1.1.1. Gestor da Ata de Registro de Preços: FABIANO FREITAS BARBOSA / lotação: Coordenadoria de
Logística (COLOG) / colog@tre-rj.jus.br / (21) 3436-8072

6.1.1.1.2. Gestor da Ata de Registro de Preços substituto: ANDRE LUÍS GOULART DO NASCIMENTO  /
lotação: Seção de Administração e Manutenção de Urnas (SEURNA) / seurna@tre-rj.jus.br / (21) 2223-1404

6.1.1.2. Para gestão das ARPs decorrentes dos itens 3 a 6:

6.1.1.2.1. Gestor da Ata de Registro de Preços: ALBERTO CARMO DE ARAÚJO / lotação: Coordenadoria
de Infraestrutura (COINF) / coinf@tre-rj.jus.br / (21) 3436-8061

É

mailto:colog@tre-rj.jus.br
mailto:colog@tre-rj.jus.br
mailto:sespeq@tre-rj.jus.br
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6.1.1.2.2. Gestor da Ata de Registro de Preços substituto: JOSÉ AMARO DOS SANTOS FILHO / lotação:
Seção de Suporte às Redes Locais (SEREDE) / serede@tre-rj.jus.br / (21) 3436-8166

6.2. Equipe de gestão e fiscalização dos contratos decorrentes das ARPs:

6.2.1. Conforme determinado no item 191 do título Q do Capítulo II do Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos deste Tribunal, seguem os servidores indicados para acompanhamento dos contratos decorrentes
dos pedidos de fornecimento realizados nas ARPs resultantes desta contratação:

6.2.1.1. Para gestão dos contratos decorrentes das ARPs dos itens 1 e 2:

6.2.1.1.1. Gestor do Contrato: SERGIO SIQUEIRA PEREIRA / lotação: Seção de Serviços, Provisões e
Equipamentos (SESPEQ) / sespeq@tre-rj.jus.br / (21) 2223-2109

6.2.1.1.2. Gestor do Contrato substituto: LEONARDO DE MELO ROSEIRA / lotação: Seção de Serviços,
Provisões e Equipamentos (SESPEQ) / sespeq@tre-rj.jus.br / (21) 3436-8146

6.2.1.2. Para gestão dos contratos decorrentes das ARPs dos itens 3 a 6:

6.2.1.2.1. Gestor do Contrato: JOSÉ AMARO DOS SANTOS FILHO / lotação: Seção de Suporte às Redes
Locais (SEREDE) / serede@tre-rj.jus.br / (21) 3436-8166

6.2.1.2.2. Gestor do Contrato substituto: THEOGENES TERRA JUNIOR / lotação: Seção de Suporte às
Redes Locais (SEREDE) / serede@tre-rj.jus.br / (21) 3436-8065

6.2.2. Tendo em vista que esse acompanhamento satisfaz as condições para a adoção da Gestão Simplificada,
conforme proposto no quadro “Gestão Simplificada” do título C do Capítulo I do Manual de Gestão e
Fiscalização de Contratos, fica dispensada a designação de fiscais, sendo as atribuições acumuladas pelos
gestores.

6.2.3. A unidade responsável pelo recebimento provisório dos materiais será a SESPEQ, conforme subitem
5.5, e o recebimento definitivo será de responsabilidade do Gestor do Contrato.

6.3. A comunicação entre os gestores e as contratadas para esclarecimentos, ajustes etc. será realizada por
comunicação telefônica e por mensagem eletrônica, tendo em vista as características de Gestão Simplificada
desta contratação.

6.4. Diante das especificidades do presente objeto, a Equipe de Planejamento da Contratação não identificou
situações específicas, que ensejam aplicação de multa, além daquelas situações ordinárias (atraso na entrega
e inexecução), que serão descritas no futuro edital de licitação.

6.5. A Equipe de Planejamento da presente contratação não identificou riscos além daqueles já listados no
macroprocesso de contratações e por esse motivo não elaborou o documento referente ao gerenciamento de
riscos.

VII - CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO DOS RESULTADOS E AFERIÇÃO DE QUALIDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “g”, da Lei 14.133/2021)

7.2. A Fiscalização tem o prazo de 1 dia útil, a contar do recebimento definitivo, para atestar a nota fiscal e
encaminhá-la para pagamento.

7.2.1. Em caso de erro na nota fiscal, esta será devolvida à contratada, com a exposição dos motivos do não
atesto e o prazo referido acima retornará à contagem inicial.

7.2.2. Caso a nota fiscal apresente valor superior ao correto a faturar, a contratada poderá autorizar a glosa da
diferença apurada ou a substituição da mesma, no prazo máximo de 3 dias úteis, a contar da comunicação
deste Tribunal.

7.3. O pagamento será realizado no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento definitivo do material,
por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada.

mailto:sespeq@tre-rj.jus.br
mailto:sespeq@tre-rj.jus.br
mailto:sespeq@tre-rj.jus.br
mailto:sespeq@tre-rj.jus.br
mailto:sespeq@tre-rj.jus.br
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7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5. No caso de pessoa física, o valor referente ao percentual de 20% do valor da proposta à título de
contribuição patronal à Seguridade Social será recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), conforme dispõe a IN SEGES/ME nº 116, de 21/12/2021.

7.6. Quando a contratada for optante pelo Simples Nacional, para que não sofra a retenção de tributos
prevista na legislação, deverá ser apresentada, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração de inscrição
no Simples Nacional, assinada pelo representante legal da contratada, na forma do Anexo IV da IN RFB
nº1234/12, com redação dada pela IN RFB nº1244/12.

7.7. Os prazos serão interrompidos sempre que se façam necessários a solução de pendências na execução do
objeto, identificadas em qualquer etapa da liquidação da despesa ou do saneamento na inconsistência do
documento fiscal apresentado pela contratada.

7.8. O prazo de qualquer etapa da liquidação de despesa poderá ser prorrogado justificadamente, sempre que
se faça necessária a realização de diligências para a comprovação do cumprimento de obrigações contratuais.

7.9. Para fins de pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação exigidas
no Edital. 

7.10. Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto daquele
constante na proposta, a regularidade fiscal e trabalhista de ambos os estabelecimentos.

7.11. No caso de atraso no pagamento provocado exclusivamente pela Administração, a contratada fará jus à
atualização financeira, com juros de mora de 0,00016438% ao dia, alcançando-se 6% ao ano, multiplicados
pelo número de dias de atraso entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela.

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “h”,
da Lei 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade pregão, com procedimento auxiliar
de registro de preços, sob a forma eletrônica, com com a adoção do critério de julgamento pelo menor preço
por item, nos termos da Lei 14.133/2021.

8.1.1. Foi adotado para esta aquisição o procedimento auxiliar de registro de preços em razão da promoção
de uma gestão mais eficiente do estoque desse material, pois os pedidos poderão ser feitos levando-se em
consideração as solicitações internas e as necessidades estratégicas que ocorrerem durante a vigência
contratual, limitados ao quantitativo registrado.

8.1.2. O procedimento auxiliar de registro de preços permitirá, ainda, que sejam realizados pedidos
parcelados durante os anos de 2023 e 2024 com base na disponibilidade dos seus respectivos orçamentos.

8.1.3. O prazo de vigência das atas de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

8.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar os seguintes
certificados:

8.2.1. De que os equipamentos são fabricados com materiais que não agridam ao meio ambiente,
comprovado mediante o atendimento à diretiva RoHs (Restriction of Hazardous Substances) a ser
comprovado através de certificado ou autodeclaração do fabricante, a ser entregue pelo licitante classificado
em primeiro lugar no momento da aceitação.

8.2.1.1. Em relação a redução de impacto ambiental, será aceito o "Rótulo Ecológico ABNT", que é um
certificado de compatibilidade com as normas ISO 14020 e ISO 14024, como comprovação nacional
alternativa ao atendimento à diretiva internacional RoHS.
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8.2.2. De regularidade do IBAMA do fabricante ou o seu número de inscrição no CNPJ, a fim de se verificar
junto ao sítio do IBAMA (www.ibama.gov.br) se o fabricante possui Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadora de Recursos Ambientais – de acordo com o art. 17 inc. I e II da Lei
Federal 6938/1981, bem como instrução normativa nº 6, de 15/03/13 do  IBAMA. Não serão aceitos
certificados na área de comércio ou representação comercial.

8.2.2.1.  FTE (Ficha Técnica de Enquadramento) do IBAMA número: 5-2.

8.2.3. Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
ainda apresentar:

8.2.3.1. Atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que já executou objeto da licitação, no mínimo, 25% do quantitativo a ser registrado para cada
item.

8.2.3.2. Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.

IX - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “i” e “j”, da Lei 14.133/2021)

9.1. Unidade Gestora Responsável: Coordenadoria de Logística (COLOG) e Coordenadoria de Infraestrutura
(COINF)

9.2. Ação Orçamentária: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral

9.3. Código do Item Orçamentário: COL009 e COI014

9.4. Código CNAE: 2710-4/02

9.5. Valor Estimado da despesa: O valor estimado da despesa constará de documento anexo a este TR.

X - DECLARAÇÃO SOBRE SIGILO DO ORÇAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

10.1. Não se aplica.

 
Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

FABIANO FREITAS BARBOSA
COORDENADOR(A) DE LOGÍSTICA

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2023, às 17:39, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

LEONARDO DE MELO ROSEIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS, PROVISÕES E EQUIPAMENTOS EM SUBSTITUIÇÃO

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2023, às 18:13, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DEBORA CLAUDIA MAGALHAES DE SOUZA
CHEFE DA SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2023, às 18:15, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3208145 e o código CRC ED607124. No momento só é possível
efetuar a verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11419.htm


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO (COMAP)

SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE COMPRAS (SECOMP)

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS PROCESSO: 
2023.0.000022509-3

OBJETO: Aquisição de nobreaks R$ 800.265,82

Item Quantidade Unidade Identificação do Material

Preço 01 
Elétra 

Computador
es

Preço 02
Triligado

Preço 03 
Internet

Preço 04
 Público

Preço Médio
Unitário 

Inicial
(Art. 40, I)

Desvio
Padrão

(Art. 40, II)

Corte
Superior

(Art. 40, III)

Preço Médio
Unitário 
Tratado

(Art. 40, § 3º)

Desvio
Padrão

(Art. 40, § 4º)

Grau de 
Dispersão

(Art. 40, § 4º)

Preço Unitário 
Considerado
(Art. 40, § 4º)

Preço
Total

1 553 Unidade
NOBREAK 1,2KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.1 do
Termo de Referência em anexo.

R$ 1.490,00 R$ 978,80 R$ 1.058,00 R$ 610,47
R$ 1.034,32 R$ 360,99 R$ 1.395,31 R$ 882,42 R$ 316,45 35,86%

R$ 834,24
R$ 461.331,96

(Descartado) R$ 1.058,00 R$ 610,47 (Mediana)

2 185 Unidade

NOBREAK 1,2KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.1 do
Termo de Referência em anexo 
(COTA
RESERVADA).

R$ 1.490,00 R$ 978,80 R$ 1.058,00 R$ 610,47
R$ 1.034,32 R$ 360,99 R$ 1.395,31 R$ 882,42 R$ 316,45 35,86%

R$ 834,24
R$ 154.333,48

(Descartado) R$ 1.058,00 R$ 610,47 (Mediana)

3 6 Unidade
NOBREAK 3KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.2. do
Termo de Referência em anexo.

R$ 11.900,00 R$ 12.740,00 R$ 10.929,00 5224,17*
R$ 11.856,33 R$ 906,29 R$ 12.762,62 R$ 11.856,33 R$ 686,60 5,79%

R$ 11.856,33
R$ 71.137,98

R$ 11.900,00 R$ 10.929,00 (Descartado) (Média)

4 2 Unidade

NOBREAK 3KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.2 do

Termo de Referência em anexo 
(COTA

RESERVADA).

R$ 11.900,00 R$ 12.740,00 R$ 10.929,00 5224,17*

R$ 11.856,33 R$ 906,29 R$ 12.762,62 R$ 11.856,33 R$ 686,60 5,79%

R$ 11.856,33

R$ 23.712,66

R$ 11.900,00 R$ 10.929,00 (Descartado) (Média)

5 3 Unidade
NOBREAK 6KVA - conforme

especificações do subitem 3.1.3 do
Termo de Referência em anexo.

R$ 17.900,00 R$ 23.556,00 R$ 17.999,90 9050*

R$ 19.818,63 R$ 3.237,04 R$ 23.055,67 R$ 17.949,95 R$ 70,64 0,39%

R$ 17.949,95

R$ 53.849,85

R$ 17.900,00 R$ 17.999,90 (Descartado) (Média)

6 2 Unidade

NOBREAK 6KVA - conforme
especificações do subitem 3.1.3 do

Termo de Referência em anexo 
(COTA

RESERVADA).

R$ 17.900,00 R$ 23.556,00 R$ 17.999,90 9050*

R$ 19.818,63 R$ 3.237,04 R$ 23.055,67 R$ 17.949,95 R$ 70,64 0,39%

R$ 17.949,95

R$ 35.899,90

R$ 17.900,00 R$ 17.999,90 (Descartado) (Média)

* Especificação não aceita pela COLOG, conforme e-mail
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